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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO Nº 119/2023 
 
                                    PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023  REGISTRO DE PREÇO N° 049/2023 

 
 

O Município de Munhoz, com endereço na Praça José Teodoro Serafim, 400, Centro, CEP 37620-000, CNPJ 
18.675.934/0001-99, isento de inscrição estadual, torna pública a abertura do Processo Licitatório nº 119/2023, 
na modalidade Pregão Presencial nº 042/2023, Registro de Preço n° 049/2023, do tipo menor preço por item em 
atendimento ao departamento de Aecretaria de Assistencia Social da Prefeitura Municipal, conforme descrição 
das especificações técnicas e demais disposições do Anexo VI que é parte integrante deste edital, regido pela 
Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 043/10, de 20 de Agosto de 2010, Lei Federal nº 8.666/93, de 
21/06/93,  e alterações posteriores, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 
 

Os trabalhos serão conduzidos pela servidora do Município de Munhoz, Rafaela Maria Garcia, designado 
Pregoeiro, e a Equipe de Apoio pelos servidores Luciene Candida da Silv, Diego da Silva Lourenço e Izolina 
Dina Garcia, designados pela Portaria nº 0168/2021, de 26 de Fevereiro de 2021. 

 

Contratação de empresa para prestaçao de serviço de Oficineiros de Atividade artes marciais para 
trabalhar junto ao CRAS (Centro de Referencia de Assistencia Social) e no SCFV (serviço de convivencia 
e fortalecimento de vinculos) para o atendimento da demanda do Municipio, conforme edital e seus anexos. 

 

A prestação do serviço licitado será dentro do município de Munhoz, sendo que nos preços ofertados 

deverão estar inclusos todos os encargos relacionados à prestação dos serviços, tais como: despesas com 

transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios, 

etc.; 

 

 A ata de registro terá validade de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
 

I – PREÂMBULO 

II - OBJETO 

III- CONSULTA AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 
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3.1- Cópia deste edital encontra-se disponível na sede da Prefeitura Municipal de Munhoz-MG, no Setor de 

Compras e Licitações, no horário das 09h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, no sítio eletrônico 

http://munhoz.mg.gov.br. 

3.2- Os representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a acompanhar as 

publicações referentes ao processo no Diário Oficial do Município, com vista a possíveis alterações e avisos. 

3.3- Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa, jurídica ou física, via 

fax, email, correio ou protocolizadas na sede do Departamento de Compras e Licitações, sito no Paço 

Municipal estabelecido à Praça José Teodoro Serafim, 400, Centro de Munhoz-MG, CEP 37.620-000, via 

email ou correio em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, dirigidas ao 

Pregoeiro, que deverá decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias da data de seu recebimento. 

3.3.1- Será aceito pedido de impugnação ao edital via e-mail, correio, sendo que os interessados em impugnar 

o edital, deverão fazê-lo somente no endereço e no prazo supramencionado no item 3.3 deste Edital; 

3.3.2 – Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para realização do certame, dando 

conhecimento aos interessados. A mesma será enviada ao impugnante via site, diario oficial do Estado ou e-

mail, e será divulgada para todos os interessados. 

3.3.3- As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se obrigam a acompanhar 
as comunicações e publicações referentes aos procedimentos, no átrio da Prefeitura Municipal, no Diário 
Oficial do Estado- “Minas Gerais”, quando for o caso com vistas a possíveis alterações e avisos não sendo 
admitido o desconhecimento. 
3.3.3- As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se obrigam a acompanhar 
as comunicações e publicações referentes aos procedimentos, no átrio da Prefeitura Municipal, no sitio 
eletrônico http://munhoz.mg.gov.br, e, ainda no Diário Oficial de Minas Gerais, quando for o caso com vistas 
a possíveis alterações e avisos não sendo admitido o desconhecimento. 

 

Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que atendam às 
condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 - Participam da sessão oficial do pregão presencial os representantes efetivamente credenciados. 
 
 - Não poderá participar da presente licitação empresa: 

 

- Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração; 

 
 - Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 

 
– Que tenha funcionário ou membro da Administração do Município de Munhoz, mesmo subcontratado, como 
dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou 
responsável técnico. 

 
4.2.4- Empresas estrangeiras que não tenham sede e administração no país; 

4.2.5- Que estejam inseridas nas hipóteses do art. 9° da Lei Federal 8.666/93. 

- A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

Horário de credenciamento e entrega dos envelopes: até às 14h, e abertura da sessão: 14h10min, do 
dia 22 de maio de 2023. 

- Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, a Licitante deverá enviar um representante munido de 
documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, 

IV - DA PARTICIPAÇÃO 

V-DO CREDENCIAMENTO 

http://munhoz.mg.gov.br/
http://munhoz.mg.gov.br/
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bem como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e que contenha 
autorização para responder por sua representada (Licitante); 

 
Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, 
devidamente munidos de: 

 
a) Carteira de identidade ou documento legal equivalente do credenciado e do sócio proprietário (s) da 

empresa; 
 

b) Carta de credenciamento conforme modelo com firma reconhecida em cartório da assinatura do 
dirigente, proprietário ou administrador da empresa, ou; 

 
c) Instrumento de mandato de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 

através da qual lhe seja atribuídos poderes para apresentar proposta, formular lances, desistir ou 
interpor recursos e impugnações e, ainda praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao 
certame, em nome do licitante. 

 
d) O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar carteira de identidade ou 

documento legal equivalente e cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social atualizado. 

 

e) Cópia do Registro comercial, no caso de empresa individual ou; Ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou; 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício ou; Decreto de autorização, em se 

 
f) Tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

g) Declaração dos interessados ou seus representantes de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação a teor do art. 4º, inciso VII da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/02, modelo anexo VI. 

 
- O credenciamento é condição obrigatória para que o representante possa atuar na etapa de oferecimento 
de lances verbais neste Pregão (Art. 11, inc. IV do Decreto nº 3.555 de 08/08/2000); 

 
- Se, após o credenciamento, o representante da Licitante se ausentar da sala em que se realiza a sessão, o 
processo não será suspenso e caso se faça necessária à participação do mesmo e este estiver ausente, será 
reputada sua desistência. O retorno posterior do representante ausente não implicará no refazimento dos atos 
praticados em sua ausência, sendo considerados convalidados. 

 
- Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por qualquer processo de cópia legível 
e autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

 
- A Procuração e documentos enumerados no item 5.2, e subitens, deverão ser entregues separadamente 
dos envelopes 01 (proposta de preços) e 02 (habilitação). 

 

 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
 

- Os documentos relacionados no subitem 5.2 não precisarão constar no envelope de “Habilitação”, se tiverem 
sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 
– A licitante vencedora, por ocasião da assinatura do contrato, se desejar ser representada por procurador, 
deverá apresentar no ato de subscrição instrumento procuratório público ou particular, com firma 
reconhecida, com poderes específicos para assinar contrato. 

 
– Não será admitida procuração com poderes gerais que não guardem especificidade com o Certame em 
referência. 
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As licitantes que se enquadrarem como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão comprovar essa condição mediante apresentação de certidão expedida 
pela Junta Comercial de seu domicílio, conforme o Art. 8º da Instrução Normativa nº 103 do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, sob pena de não receber tratamento previsto na Lei 
Complementar 123/2006. 

O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes 
ao Pregão Presencial. 

 

6.1. Os documentos de Habilitação e Proposta Comercial deverão ser entregues ao Pregoeiro na abertura da 
sessão pública deste certame, em envelopes distintos, opacos, colados e indevassáveis, sob pena de 
desqualificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 

 

 
 
 

 
 

– A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada do objeto a ser fornecido, rigorosamente de 
acordo com as exigências constantes deste edital e anexos, não se admitindo propostas alternativas, 
atendendo aos seguintes requisitos; 

 

 Descrição do serviço, conforme especificações constantes no Anexo I; 

 
 Preço Unitário por item; 

 Preço total; 

 O licitante poderá apresentar proposta comercial referente ao(s) item(s) que for(em) de seu interesse. 

É vedada a imposição de condições ou apresentação de opções, somente sendo admitidas propostas que 
ofertem apenas uma origem, uma marca e um preço para cada item licitado. 

 Número do Pregão e do Processo Licitatório; 
 

Estar datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 01 (uma) via em papel timbrado da licitante, 
redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente 
datada, assinada a última folha e rubricada as demais; 

 
A razão social do licitante, o endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o número do telefone, fac-
símile e e-mail, quando houver, bem como o número de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva 
agência onde deseja receber os seus créditos; 

 
 Prazo de validade que deverá ser de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação; 

 
Declaração expressa de estarem incluídos nos preços propostos todos os impostos, taxas e encargos devidos, 
bem como quaisquer outras despesas diretas, como fretes e indiretas incidentes na entrega do objeto deste 
edital; 

VI- APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE MUNHOZ 
PROCESSO LICITATORIO Nº 119/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023 

REGISTRO DE PREÇO N° 049/2023 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE MUNHOZ 
PROCESSO LICITATORIO Nº 119/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023 

REGISTRO D EPREÇO N° 049/2023 
PROPOSTA COMERCIAL 

/2023 
“PROPOSTA COMERCIAL” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO VII - PROPOSTA COMERCIAL 
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O nome e a qualificação do preposto autorizado a firmar contrato de expectativa de fornecimento, ou seja, 
nome completo, endereço, CPF, carteira de identidade, estado civil, nacionalidade e profissão, informado 
ainda qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou 
Procuração); 

 
– A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao pregoeiro, antes da 
abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo pregoeiro. 

 

– Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
– Nos preços cotados deverão estar incluídos todas as despesas necessárias à execução do objeto desta 
licitação sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Munhoz, tais como fretes, tributos, encargos 
sociais e previdenciários. 

 

– A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada como 

não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das 
propostas. 

 

8.1- A licitante vencedora deverá garantir a qualidade dos serviços conforme disposto no Código Civil e 
Código de Defesa do Consumidor. 

 

Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas licitantes, o 
Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, 
dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de 
Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

 
 Classificação das Propostas Comerciais 

 

Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento a todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas 
aquelas que estiverem em desacordo. 

 
 Será desclassificada a proposta que: 

 
a) Não se refira à integralidade do quantitativo solicitado; 
b) Apresente as condições previstas no inciso II do art. 48 da Lei Federal 8.666/93; 
c) Apresente preços simbólicos, irrisórios, ou de valor zero, incompatíveis com o preço de mercado; 
d) Não atenda às especificações do objeto desta licitação; 
e) Não atenda às exigências do instrumento convocatório ou das diligências; 

f) Não indique expressamente as marcas de todos os itens ofertados, ou acrescente expressões 
como “referência”, “similar”, ou “conforme nossa disponibilidade de estoque”. 

 
O Pregoeiro classificará a licitante detentora de menor preço, por item, obtido e as que acrescerem em até 
10% (dez por cento) o menor preço, para participarem dos lances verbais. 

 
Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas no subitem anterior, o 
Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

 
9.2.5- Se duas ou mais propostas apresentarem o mesmo preço, será realizado sorteio em ato público para 
definição de ordem de apresentação dos lances. 

VIII- DA GARANTIA 

IX – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
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 Lances Verbais 
 

Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de menor preço e 
os demais. 

 
A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de posterior ordenação das propostas. 

 

 Julgamento 
 

Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 
Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

 
Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital seja compatível com o valor 
estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

 
Caso o a melhor proposta seja ofertado por uma microempresa ou empresa de pequeno porte, o pregoeiro 
passará à etapa prevista no subitem 9.4.8, observando-se os demais procedimentos subseqüentes 
estabelecidos para cada etapa deste certame. 

 
Caso a proposta mais bem classificada não seja apresentada por uma microempresa ou empresa de pequeno 
porte e se houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% 
superior à melhor proposta proceder-se-á da seguinte forma: 

 
9.4.4.. Será oportunizado o exercício do direito de preferência à microempresa ou empresa de pequeno porte, 
no prazo de 05 (cinco) minutos que consiste na possibilidade dela apresentar proposta de preço inferior à 
empresa melhor classificada que não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão. 

 
9.4.4.1 O Pregoeiro convocará o representante da microempresa ou empresa de pequeno porte que se 
encontra em segundo lugar, a fazer a sua última oferta no prazo de 05 (cinco) minutos sob pena de decair do 
direito concedido. 

 
O novo valor proposto pela microempresa ou empresa de pequeno porte deve ser apresentado após o 
encerramento da fase de lances, conforme convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão do direito de 
preferência. 

 

O lance ofertado por empresa que não esteja no uso da prerrogativa do direito de preferência, será 
desconsiderado pelo Pregoeiro. 

 
Havendo o exercício de preferência pela microempresa ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro passará 
à etapa prevista no subitem 9.4.4.4 abaixo, observando-se os demais procedimentos subseqüentes 
estabelecidos para cada etapa deste certame. 

 
Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não exerça o direito de preferência ou não atenda às 
exigências do edital serão convocadas a microempresa ou empresa de pequenos portes remanescentes, 
cujas propostas se enquadrem no limite de 5% estabelecido no subitem 9.4.4.3, obedecida a ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, e assim sucessivamente, até a identificação de uma 
empresa que preencha todos os requisitos do edital. 

 

Se houver equivalência de valores apresentados por microempresa ou empresa de pequeno porte, dentre as 
propostas de valor até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor preço ofertada pela empresa não 
enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, será realizado sorteio para identificação 
daquela que terá preferência na apresentação de nova proposta. 
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Na hipótese de nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte exercer o direito de preferência ou não 
atender às exigências do edital, a empresa não enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte que apresentou o menor preço permanece na posição de melhor classificada, iniciando-se com ela a 
fase de negociação. 

 
Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 
do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

 
Constatado o atendimento pleno às exigências, será declarado o licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado o 
objeto para o qual apresentou proposta. 

 
Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará 
a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto 
deste edital, para o qual apresentou proposta. 

 
Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido melhor 
preço. 

 

O licitante que desistir da proposta, apos a classificação das propostas, deverá justificar comprovadamente 
as razões do feito, aplicando-se multa de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por item que desistir. 

 
Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para os licitantes, devendo ser a mesma 
assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) 
licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois 
licitantes. 

 
Constatado o atendimento às exigências editalícias, o Pregoeiro declarará vencedor e divulgará sua decisão 
a todos, oportunidade em que, havendo interesse em recorrer, deverão os interessados se manifestar 
imediata e motivadamente, nos termos da lei, sob pena de decadência do direito de recurso, conforme 
disposto na lei, que seguiram conforme item X do presente Edital. 

 

Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o Pregoeiro devolverá, aos 

licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
 

O licitante que ofertar o melhor preço deverá apresentar o Certificado de Registro Cadastral – CRC, desde 
que possua a mesma linha de fornecimento do objeto licitado, para fins de habilitação no certame. 

 

 O licitante que apresentar o CRC deverá apresentar ainda, os seguintes documentos: 
 

- Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante, quando esta não constar do 
CRC; 

 

- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

Na hipótese dos documentos relacionados no item 9.4 deste Título, indicados no CRC, estarem com os 
prazos vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em vigor. 

 

 O licitante que não apresentar o CRC deverá apresentar a documentação discriminada a seguir: 
 

 Prova de habilitação jurídica: 
 

 Cópia da cédula de identidade do representante legal da empresa; 

X - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 

 

 Prova de regularidade fiscal, conforme o caso: 
 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

 Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
 

 Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
 

 Prova de regularidade fiscal para com tributos e contribuições federais; 
 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 

 

 Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) – CND; 
 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa de débitos trabalhistas, nos termos da Lei n° 12.440/11. 

 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

Havendo alguma restrição para comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à microempresa ou 
empresa de pequeno porte o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial será o momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame (subitem 8.4.6), para comprovação da regularização da 
documentação. 

 

 Prova de regularidade econômico-financeira: 

 
Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, emitida, no 
máximo, 60 (sessenta dias) antes da data fixada para abertura da proposta. 

 

Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante. 

 

Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, 

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

 Prova de qualificação técnica: 
 

Comprovação de fornecimento de bens similares em características, quantidades e prazos ao objeto da 
licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 
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Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela 
internet. 

 

Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 
apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, após a protocolização; 

 

Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo, ou 
apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

 

Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, excetuado a 
certidão negativa de concordata e falência deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data 
de abertura do Pregão. 

 
 

A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto 
neste Título inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no subitem 9.4.7. 

 

Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser substituído 
por cópia reprográfica autenticada. 

 

Na eventualidade da empresa licitante possuir filial, a documentação a ser apresentada deverá ser pertinente 
apenas à empresa matriz ou à empresa filial participante, ficando desde já ressaltado que a contratação se 
efetivará com a pessoa jurídica ofertante da documentação em comento. 

 

Os documentos relacionados no subitem 10.4.1.1. a 10.4.1.5 não precisarão constar no envelope de 

“Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 

Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo- lhes assegurada vista 
imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente de Licitação. 

 

As razões e contrarrazões deverão ser apresentadas exclusivamente mediante via correio, email ou 
protocolo, na sede da Prefeitura Municipal de Munhoz, no horário das 13h às 16h30min, sendo aceitos 
quaisquer outros meios de interposição, tais como, email ou correio ou qualquer outro meio de comunicação. 

 

O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão reduzidas a 
termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 

 

 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 
 

 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e comunicado a 
todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 

 

Somente serão aceitos recursos e impugnações previstos nas Leis Federais nº. 10.520/02 e 8.666/93, os quais 
deverão ser exclusivamente protocolados na sede da Prefeitura Municipal de Munhoz, via fax, email ou 
correio. 

 

Serão aceitos impugnações e recurso enviado via fax, email, correio ou qualquer outro meio de comunicação, 
subscrito por representante que comprove poder de representação legal. 

XI – IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
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 - Inexistindo manifestação recursal o Pregoeiro registrará o preço do licitante vencedor, bem como das 

demais empresas que desejarem registrar ao mesmo preço da primeira, com a homologação do resultado 
pela Autoridade competente. 

 

- Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

A adjudicatária que, convocadas no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar documentos 
solicitados ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao Contratado o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Munhoz pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, e, quando suspenso, descredenciado dos sistemas de cadastramento onde 
estiver inscrita, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-se as seguintes penalidades: 

 

 - Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
 

13.2.2- Multa: 

 
a)- 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30°(trigésimo) dia, sobre o valor da 
orem de fornecimento não entregue; 

 
b) – 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo contratual, no caso de atraso na entrega superior a 30 
(trinta) dias, com a conseqüente rescisão contratual; 

 
c) – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do 
mesmo ou causar a sua rescisão. 

 

- Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização à 
CONTRATANTE por perdas e danos; 

 

 - Suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Munhoz; 
 

13.3.5 - Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 
 

13.4.6 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no prazo não 

superior a 05 (cinco) anos. 
 

13.5 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com 
a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação do ato. 

 

14.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será convocado para 
firmar o Contrato – Anexo V, sob pena de decair do direito ao registro de preços sem prejuízo de outras 
sanções, que, depois de cumpridas os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas. 

 

14.2. O Contrato deverá ser firmada por representante legal do detentor ou por procurador com poderes para 

tal, mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente a procuração com firma 
reconhecida em cartório, respectivamente, juntamente com a cópia de cédula de identidade ou documento 
equivalente. 

 

- O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação para assinar 
o Contrato.

X II– ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

XIV- CONTRATAÇÃO 

XIII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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- Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura da ata de registro de 
preços e/ou o contrato de compromisso de fornecimento, ou recuse-se a assiná-los, serão convocados 
os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para firmar a Ata de Registro de Preços 
e celebrar o contrato de compromisso de fornecimento. 
- O representante legal da proposta vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços e/ou o 
contrato de compromisso de fornecimento, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento da comunicação, sob pena das sanções previstas na Lei 8.666/93. 
- Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços ou do 
contrato ou instrumento equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada 
antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
- Se a empresa considerada vencedora deixar de assinar a Ata de Registro de Preços e/ou o contrato 
de compromisso de fornecimento ou o termo equivalente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data do recebimento da convocação, sem que tenha solicitado prorrogação de prazo mediante 
justificativa, por escrito, e aceita pelo Município de Munhoz, poderão ser convocados os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, podendo optar por revogar a licitação, nos termos do art. 64, § 2º, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

- A dotação orçamentária para o exercício de 2023, destinada ao pagamento do objeto licitado está 
prevista e indicada no processo pela área competente do Município de Munhoz, sob as rubricas: 

 

Ficha Projeto/atividade (ação) Natureza da Despesa Dotações 

 

D 
  

509 
 

Manutenção das Ações 
de ProteçãoSocial 
Básica 

Outros Serviços de 
Terceiro – Pessoa 

Juridica 

02.08.08.244.0020. 
2.062 

 

33.90.39 

Valor estimado da contratação p/ o objeto do presente Pregão Presencial R$ 38. 453 , 32 
( t r in t a e  o i to  mi l ,  qu a t ro cen to s  e ci nqu en t a e  t res reai s  e t r i n t a  e d o i s  
cen t avo s) .  

- Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados conforme 
Decreto Municipal nº 016/2005, e, por crédito em conta bancária à adjudicatária, no prazo de 15 (quinze) 
dias, por ocasião da prestação do serviço, objeto deste certame, discriminadas nas respectivas ordens 
de fornecimento, mediante apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto. 
- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
- Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de 
preços. 

 

 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

 - Anexo I - Termo de Referência; 
 - Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
 - Anexo III - Modelo de Declarações; 
 – Anexo IV – Especificação do Objeto - Modelo Planilha/Proposta Comercial; 

16.1.6 – Anexo V – Modelo Ata de Registro de Preços; 
16.1.7- Anexo VI - Modelo de Declaração de Requisitos de 
Habilitação; 16.1.8- Anexo VII- Modelo de Declaração de Micro-
empresa. 
16.1.9 – Anexo VIII – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica.  

16.1.10 – Anexo IX – Declaraçao de Responsabilidade de Prestaçao de Serviço. 

- O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do 
licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
- A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e 

XV– PAGAMENTO 

XVI - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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lances. 
- Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 
substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificadas e 
envelopes “Proposta Comercial” das licitantes inabilitadas. 
- Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o Pregoeiro poderá, a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
- Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro, será 
considerado especificado e válido. 
16.7- O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto às licitantes, 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 
43 da Lei Federal 8.666/93. 
16.7.1- Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em cópia 

autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou Equipe 
de Apoio; 
16.7.2- O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação 
da proposta. 
16.8- As decisões da autoridade superior e do Pregoeiro serão publicadas por afixação no átrio da 

Prefeitura Municipal de Munhoz-MG. 
16.9- A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria. 
16.10- A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Munhoz revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
16.11- O Município de Munhoz poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 
16.12- Para atender a seus interesses, o Município de Munhoz reserva-se o direito de alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 
estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
16.13- Cópia deste instrumento convocatório estará disponível no quadro de avisos localizado no hall de 

entrada do setor de licitações da sede da Prefeitura Municipal de Munhoz e poderá ser obtido junto à 
Comissão Permanente de Licitação, no horário de 09 às 16h30 min. 
Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através dos telefones (35) 3466- 1393,e 
no endereço eletrônico licitacaomunhoz2022@gmail.com ou no site HTTP://munhoz.mg.gov.br 

Fica eleito o foro da Comarca de Bueno Brandão, Estado de Minas Gerais, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 
Munhoz/MG, 02 de maio de 2023. 

 
 
 

                                                                      DORIVAL AMANCIO FROES 
                                                                              Prefeito Municipal 
 
 
                                                                   __________________________ 
                                                                  LUCAS DOS SANTOS PEREIRA 
                                                           SECRETARIO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 
 
EQUIPE DE APOIO: 
 
 
 

Luciene Candida da Silva  Diego da Silva Lourenço 

Izolina Dina Garcia   

 

mailto:compraslicitacoesmunhoz@gmail.com
http://munhoz.mg.gov.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO 119/2023 PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2023 

REGISTRO D EPREÇO N° 049/2023 
 

1. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE OFICINEIROS DE ATIVIDADE 
ARTES MARCIAIS PARA TRABALHAR JUNTO AO CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL) E NO SCFV (SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 
VINCULOS) PARA O ATENDIMENTO DA DEMANDA DO MUNICIPIO, CONFORME EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 
 

2. Justificativa: 

A Proteção social básica tem como finalidade a prevenção de situações de risco psicossociais por meio 
do desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 
Destina-se à população que vive em situação de vulnerabilidade decorrente da pobreza, acesso precário 
aos serviços públicos ou fragilização de vínculos afetivos. Essa proteção prevê o desenvolvimento de 
serviços, programas, locais de acolhimento, convivência e socialização de famílias e de indivíduos, 
conforme identificação da demanda apresentada. Justifica-se esta contratação, tendo em vista o 
aprimoramento dos usuários do serviço do CRAS (Centro de Referência de Assistência Social), e o 
caráter profilático das ocorrências de vulnerabilidade sociais, como socialização e combarte ao 
isolamento social, dentre outras. Além disso, as realizações das  

mesmas visam o desenvolvimento da autonomia dos usuários, promovendo maior conscientização 
social, e melhores condições de vida, proporcionando seus participantes a socialização, aprendizado, 
lazer e o resgate da autonomia, além disso, as atividades relacionadas visam a melhora nos aspectos 
biopsicossociais dos usuários a estimulação intelectual, da memória, atenção, concentração e 
criatividade. As Oficinas foram pensadas de acordo com a realidade dos usuários e em todas elas, 
pretende-se trabalhar o desenvolvimento de valores amorais, recreativos e terapêuticos e a concepção 
do comprometimento, responsabilidade, disciplina e cooperação. 

 

3. Descrição dos Serviços: 

 Caberá à (o) CONTRATADO (A): 
Ministrar atividades e oficinas de convivência, percussão para famílias em situação de vulnerabilidade 
social, de acordo com a carga horária e os profissionais estabelecidos no item 04 deste Termo de 
Referência; 
 Oferecer meios técnicos necessários para execução das atividades e das oficinas; 
Participar de reuniões previamente agendadas pela equipe técnica do Fundo Municipal da Assistência 
Social (FMAS) Munhoz, para planejamento e avaliação do trabalho a ser desenvolvido; 
Entregar ao CRAS do município de Munhoz, mensalmente, relatório das atividades desenvolvidas, 
contendo a relação das pessoas beneficiadas com o projeto. 

 Caberá a CONTRATANTE o fornecimento de todos os materiais necessários para execução das atividades e 
oficinas. 
A Oficina Livre, é uma modalidade de iniciação artística ou socioeducativa, vinculada à educação formal 
e ampliada, de duração variada, as propostas de Oficinas Livre deverão ser de atividades, práticas e 
teóricas que exercitem a experimentação, vivencia e/ou a reflexão acerca dos seus conteúdos. As turmas 
serão formadas de acordo com a demanda e terão como público-alvo crianças, adolescentes, adultos e 
idosos incluídos no Programa do Auxílio Brasil, Cadastro Único e encaminhados pelo CRAS para oficinas 
sóciais. 
 

4. – OFICINA DE ARTES MARCIAIS: 
5. A – Publico Beneficiário: Crianças e adolescentes incluídas no Programa Auxílio Brasil e Cadastro Único, 

acompanhadas pelo CRAS, encaminhadas pela técnica responsável para oficinas sociais. 
6. B – Local de realização: no Município de Munhoz, com possibilidades de atendimento na zona rural. 
7. C – Objetivo da oficina: Promover a qualidade de vida por meio das artes marciais, propiciando o bem-

estar físico e  mental e a socialização entre os usuários do CRAS; preparar e fazer apresentações para a 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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comunidade, bem como participar de campeonatos. 
8. D – Metodologia: Abordagem de aspectos e didáticos, metodológicos e práticos de ensino da dança de 

acordo com a turma; acompanhar o desenvolvimento dos alunos (crianças e adolescentes) e esclarecer 
eventuais dúvidas. 

9. E – Conteúdo Programático: Aulas teóricas sobre a modalidade de artes marciais, aulas práticas dirigidas, 
métodos e apresentações públicas, bem como participar de campeonatos. 

 

10. Dos Profissionais, da Carga Horária e Valor Máximo: 

O (A) contratado (a) deverá contratar os técnicos para execução das atividades e oficinas com suas 
respectivas carga horária descritos no quadro abaixo: 

 

ITENS PROFISSIONAIS A SEREM CONTRATADOS (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 

 

Item Quant. 
horas 

Descrição do 
Profission 
al 

Carga Horária 
Semanal (*) 

Numero de Turmas Valor / Aula 
(médio) 
R$ 

 
 
 
01 

 
 
 
280 

 
 
 

Professor de 
Artes 
Marciais - 
KARATE 

 
06 aulas por 
semana, cada aula 
contendo 01 horas 
por turma, 
totalizando 06 (seis 
) horas semanais) 

 
 

03 Turmas – Artes Marciais 
(público Oficina_ Publico Alvo; 
crianças, adolescentes, adultos e 
idosos) 
– Totalizando 50 pessoas por  
tumas 

 

 

O valor máximo fixado para execução das atividades e oficinas para o supramencionado período é de  

R$ 38.453,32 (trinta e oito mil quatrocentos e cinquenta e tres reais e trinta e dois centavos). 

 Os horários das aulas serão estabelecidos pela Secretaria de Assistência Social. 
 

11. Do julgamento: 

 
O julgamento será feito pelo menor preço hora de atividade ou/e oficina, devendo ser discriminada na 
proposta o valor de cada item. 

 

12. Da execução 

Os serviços deverão ser executados de acordo com a planilha abaixo no local onde a Secretaria 
de Assistência Social através do CRAS indicar 

 

MODALIDADE 
 

USUÁRIOS 

 

Grupo de atividade física 
 

Crianças, Adolescentes e Adultos 

 

13. JULGAMENTO 
7.1 - O julgamento será o de menor preço por item. 

 

14. Cronograma Físico-Financeiro de desembolso: o pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, 

contados a partir da entrega da Nota Fiscal, discriminado nas respectivas ordens de serviço, mediante 

apresentação, aceitação e atestado do responsável pelo recebimento dos serviços. 

 
15. A Prefeitura Municipal de Munhoz - MG reserva-se o direito de não aceitar a prestação de serviços 
em desacordo com as especificações descritas em anexo, podendo cancelar o contrato e aplicar o 
disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
 

16. Prazo de Execução do Contrato: 
O prazo de vigência da ata de registro é de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, face ao prazo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNHOZ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 18.675.934/0001-99 
Telefax: (35) 3466-1393. Praça José Teodoro Serafim, 400 - Munhoz - MG 

CEP 37.620-000 – E-ma 
licitacaomunhoz2022@gmail.com  

 

de vigência dos créditos orçamentários, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei e a 
critério da Administração Pública. 

 
17. Penalidades Aplicáveis: 
Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, fica sujeito o Contrato às 

penalidades previstas no caput do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, na seguinte conformidade: 

No caso de não cumprimento do prazo de conclusão dos sérviços será aplicável a CONTRATADA multa 

moratória de valor equivalente a 02% (dois por cento) sobre o valor estimado da obrigação; 

Pela inexecução parcial do Contrato, a Administração, garantida a prévia defesa, procederá a rescisão 

unilateral do contrato e, poderá aplicar ao Contratado a penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Munhoz por até 2 (dois) anos 

e multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado da obrigação limitada a 10% (dez por cento) do 

valor contratual. 

11.2.1.4. Pela inexecução total do Contrato, a Administração, garantida a prévia defesa procederá à 

rescisão unilateral do contrato e, poderá aplicar ao Contratado a penalidade prevista no item 17.1 e 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

 
11.2.2. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

 

As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato. 

 
Extensão das Penalidades: A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 
Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que: 

 

a) Retardarem a execução do pregão; 
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 
18. Documentos para a habilitação: 

 
O licitante que ofertar o menor preço global deverá apresentar o Certificado de Registro Cadastral – 
CRC, desde que possua a mesma linha de fornecimento do objeto licitado, para fins de habilitação no 
certame. 

 
 O licitante que apresentar o CRC deverá apresentar ainda, os seguintes documentos: 

 

- Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante, quando esta 
não constar do CRC; 

 
- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo de 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
Na hipótese dos documentos relacionados no item 6.2 deste Título, indicados no CRC, estarem com os 
prazos vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em vigor. 

 
12.4- Alternativamente, o licitante poderá apresentar Certidão simplificada emitida pela junta comercial. 

 
12.5- No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte em inicio de atividade no ano 

calendário corrente, declaração de que não se enquadra na hipótese do §10 do artigo 3º da LC 

123/2006; 

 

 O licitante que não apresentar o CRC deverá apresentar a documentação discriminada a seguir: 
 Prova de habilitação jurídica: 

 Cópia da cédula de identidade do representante legal da empresa; 
 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
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Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
6.6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
 Prova de regularidade fiscal, conforme o caso: 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
 Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
 Prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 

 Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) – CND; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, nos termos da Lei n° 12.440/11. 
As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à microempresa ou 
empresa de pequeno porte o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial será o momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, para comprovação da regularização da documentação. 
Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante; 

 Prova de regularidade econômico-financeira: 
10.6.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da pessoa 
Jurídica, tendo este como prazo de validade 90 (noventa dias) 
Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo de 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

 Prova de qualificação técnica: 

Comprovação de fornecimento de bens similares em características, quantidades e prazos ao objeto da 
licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 
12.6.6.2 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, por meio de Carteira de 

Trabalho, Contrato de Trabalho, Contrato de natureza civil com trabalhador autônomo ou Contrato Social, 

até a data prevista para abertura do certame, profissional na área licitada; 
12.6.6.2-Certificado (s) de curso (s) do profissional que prestará os serviços, compatível com o objeto 

da licitação. 

2.5. O licitante que apresentar os documentos descritos nos subitens 10.6.1.1 a 10.6.1.5 no 
ato do credenciamento fica desobrigado de apresentar novamente junto com os demais 
documentos de habilitação. 

Outras documentações: 

10.11.01. Juntamente com os documentos de habilitação, o licitante obriga-se a declarar sob a responsabilidade de prestação 
de serviço OU entrega dos itens, conforme modelo do Anexo IX 
 

Munhoz (MG), 02 de maio de 2023. 
 

 
 

                                                                      DORIVAL AMANCIO 
FROES  

                                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

 

                                                                    ____________________ 

                                                               CLAUDIO MIGUEL FERREIRA 

                                                     SUBSECRETARIO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Equipe de apoio 
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Luciene Candida da Silva Diego da Silva Lourenço 
 
 
 
 

 

 

Diego Lourenço da Silva 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATORIO Nº 119/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023 

REGISTRO DE PREÇO N° 049/2023 
DECLARAÇÃO 

 
Eu, (NOME), inscrita no CPF/MF sob nº (NÚMERO), com sede na (ENDEREÇO COMPLETO), para fins de participação no 

procedimento licitatório nº119/2023, pregão presencial n°042/2023, Registro de Preço n° 049/2023 e em cumprimento a 

legislação e regulamentos vigentes, às quais se submete, declara que: 

 
1. Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 
2. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma esfera; 

3. Não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo; 

4. Não emprega de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 anos 

em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 

5. Que cumpre as normas relativas a saúde e a segurança do trabalho de seus empregados, excluindo no que se refere a este 

aspecto quaisquer responsabilidades da Prefeitura de Munhoz; 

6. Que examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado conhecimento do 

grau de dificuldade e complexidade do objeto, e que está ciente de que não poderá, sob as penas da lei, alegar 

desconhecimento para alteração de sua proposta ou para o cumprimento do objeto desta licitação. 

7. Declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 
Data: _ /_ /_   

Assinatura: _ _ _ _ _ 

 
(Representante Legal) 

ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

PROCESSO LICITATORIO Nº 119/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023 
REGISTRO D EPREÇO N° 049/2023 

 
Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a)      

  , portador do Documento de Identidade n.º , para 

participar das reuniões relativas ao processo licitatório acima referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas de 

documentos e propostas, manifestar-se em meu nome, desistir e interpor recursos, assinar propostas comerciais, rubricar 

documentos, assinar atas e praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme 

e valioso. 

 

Local e data 
 

Assinatura:  

Obs.: Identificar o signatário 

RECONHECER FIRMA DA ASSINATURA 

mailto:compraslicitacoesmunhoz@gmail.com
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PROCESSO LICITATORIO Nº 119/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023 

                                 REGISTRO DE PREÇO N° 049/2023 
 

1- Modelo de proposta: (NOME, SEDE SOCIAL, INSCRIÇÃO NO CNPJ/MF), por seu sócio- 

gerente/administrador abaixo-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria 
apresentar a seguinte proposta CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE OFICINEIROS 
DE ATIVIDADE ARTES MARCIAIS KARATE PARA TRABALHAR JUNTO AO CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL) E NO SCFV (SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS) PARA O 

ATENDIMENTO DA DEMANDA DO MUNICIPIO, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS, do tipo menor preço por 
item, declarando estar de acordo com as disposições do Edital, Minuta de Contrato, referente à licitação 
na modalidade de Pregão Presencial nº 035/2023 realizada pela Prefeitura Municipal de Munhoz, na a 
modalidade de menor preço por item, conforme a seguinte relação abaixo: 

 

Item Quant. 
horas 

Descrição 
do 

Profission 
al 

Carga Horária 
Semanal (*) 

NÚMERO DE 
TURMAS 

Valor por 
Aula 
R$ 

Marca Valor 
Total 
  R$ 

 
 
 
01 

 
 
 
280 

 
 
 

Professor de 
Artes Marciais 
KARATE 

 

06 aulas por 
semana, cada 
aula contendo 01 
horas por turma, 
totalizando 06 
(seis 
) horas semanais) 

 
 

03 Turmas – Artes 
Marciais (público 
Oficina_ Publico 
Alvo; crianças, 
adolescentes, 

adultos e idosos) 

– Totalizando 50 
pessoas por  tumas 

   

 

Prazo de validade da proposta: 60 dias 
 

Declaro expressamente que estão incluídos nos preços propostos todos os impostos, taxas e encargos 
devidos, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes o fornecimento dos produtos. 

 
 

Local e data, de de 2023. 
 
 

Ass.  

REPRESENTANTE LEGAL/CPF 

EMPRESA CNPJ 

 

ANEXO IV - PROPOSTA COMERCIAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNHOZ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 18.675.934/0001-99 
Telefax: (35) 3466-1393. Praça José Teodoro Serafim, 400 - Munhoz - MG 

CEP 37.620-000 – licitacaomunhoz2022@gmail.com  

 

 
 

 
 

                   PROCESSO LICITATORIO Nº 119/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023  

                                                   REGISTRO DE PREÇO N° 049/2023 
 

O Município de Munhoz, com endereço na Praça José Teodoro Serafim, 400 Centro, CEP 37.620-000, CNPJ 
18.675.934/0001-99, isento de inscrição estadual, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Dorival Amancio Froes e a empresa ----------------------------------- 
-----------, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representado por ----------------------, situado------ 
,resolvem firmar o presente contrato de compromisso, como especificado no seu objeto, em conformidade 
com o PROCESSO LICITATORIO Nº 119/2023, PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023, REGISTRO D 

EPREÇO N° 049/2023, do tipo menor preço Por prestacao de serviço, sob a regência da Lei Federal 
n.º 10.520, de 17/7/2002, Decreto nº 026, de 15 de agosto de 2005, Decreto nº 043/2010 de 20 de 
agosto de 2010 e Lei Federal nº 8.666/93, de 21/6/93, e alterações posteriores, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE OFICINEIROS DE ATIVIDADE ARTES 
MARCIAIS KARATE PARA TRABALHAR JUNTO AO CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL) E NO SCFV (SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS) PARA O 

ATENDIMENTO DA DEMANDA DO MUNICIPIO, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – Das Condições de Execução 

 
O fornecimento da prestaçao de serviço deverá ser efetuado por quota variável, mediante ordem de 
fornecimento emitida pela Administração Pública. O licitante vencedor deverá prestar os serviços no local 
indicado pela Secretaria de Assistencia Social, na cidade de Munhoz-MG. 

 

§1° - A prestação do serviço licitado será dentro dos Municípios de Munhoz, sendo que nos preços ofertados 

deverão estar inclusos todos os encargos relacionados à prestação dos serviços, tais como: despesas com 

transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios, etc.; 

 

§2°- A licitante vencedora deverá garantir a qualidade na prestação dos serviços. 
 

§5°- O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pela 
CONTRATADA, sem autorização do CONTRATANTE por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão. 

 

§6°- Para atender a seus interesses, o CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que 
isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 
da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
§7°- A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da CONTRATADA 
não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o CONTRATANTE exercer 
seus direitos a qualquer tempo. 

 
§8°- Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros por culpa da mesma, seus empregados e/ou representantes, decorrentes 
do fornecimento do produto contratado. 

 

§9°- Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido. 

ANEXO V - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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CLÁUSULA TERCEIRA – Do Preço e da Forma de Pagamento 
 

Fica ajustado o valor estimativo total do presente contrato em R$ ....... 

 
§1°- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado de acordo com o 
Decreto Municipal nº 016/2005 em até 15 (quinze) dias úteis, pelo Departamento de Finanças do Município 
de Munhoz, após a devida comprovação do fornecimento pelo Departamento Municipal solicitante e 
apresentação dos documentos fiscais devidos, dentre os quais as certidões de regularidade junto ao INSS e 
FGTS segundo a sua exigibilidade a teor do art. 64 da Lei nº 4320/64 c/c dispositivos referentes da LC nº 
101/00. 

 

§2°- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 
§3°- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei 8.666/93; 

 
§4°- As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato 
imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de 
seu impacto nos custos do Contrato. 

 
§5°- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento 
de preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Dotação Orçamentária 

 
A despesa decorrente deste contrato correrá pela dotação orçamentária vinculada ao exercício 2023: 

 

Ficha Projeto/atividade (ação) 
Natureza da 

Despesa 
Dotações 

 

D 
 

509 
 

Manutenção das Ações de Proteção 
Social Básica 

Outros Serviços 
de Terceiro – 
Pessoa Juridica 

 

02.08.08.244.0020.2.062 
 

33.90.39 

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Vigência 

 
O prazo de vigência deste contrato será vinculado ao prazo de vigência dos créditos orçamentários, ficando, 

todavia, a Contratada vinculada ao prazo de validade da ata de registro de preços para fins de contratação, 
que no caso é de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA SEXTA - Das obrigações das Partes 

 
§1°- DO CONTRATANTE: 

 
I) Indicar, neste ato a qual (is) servidor (es) cabe(em) acompanhar a execução contratual em sua latitude 
quantitativa e qualitativa e receber o objeto contratual. 

 
II) Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao local de entrega do 
produto, no horário estipulado para recebimento do mesmo. 

 
III)- Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento 
dos produtos. 

 
IV) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

 
V)- Devolver os produtos que não se apresentarem condições de uso ou em desconformidade com as 
exigências contidas no edital. 
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VI) Solicitar a troca dos produtos a serem devolvidos mediante comunicação a ser feita pela secretaria de 
assistencia social. 

 
§2°- Da CONTRATADA: 

 
I) Promover a entrega dos serviços nas condições fixadas na Cláusula Primeira, obedecendo rigorosamente 
o prazo ajustado neste contrato, sob pena de rescisão contratual e conseqüente ressarcimento por perdas e 
danos. 

 

II) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, se obrigando a trocá-los, caso se comprove a má 
qualidade, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE. 

 
III) Responsabilizar-se por extravios do produto antes da entrega, obrigando-se a substituir, repor ou 
indenizar o CONTRATANTE. 

 
IV) Substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às especificações 
constantes deste contrato, no prazo a ser determinado pelo CONTRATANTE. 

 
V) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Município quanto à entrega do produto 
contratado, a teor do art. 69 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
VI) Responsabilizar-se penal e civilmente por prejuízo ou dano causado no ato da entrega do produto ao 
CONTRATANTE, aos seus funcionários ou a terceiros, por força do art. 70 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

 
VII) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

 
VIII)- Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do 
produto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales- 
refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
IX)- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
X)- Assumir todos os encargos de demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do 
produto. 
XI)- Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, 
imediatamente, qualquer fato superveniente que possa comprometer a manutenção do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Sanções 
 

Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de advertência, 
multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Munhoz (MG) e/ou declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n.º 8.666/93 sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a 
ampla defesa. 

 
§1°- Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento contratual: 
I – 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30°(trigésimo) dia, sobre o valor da 
parcela não entregue; 

 
II – 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo contratual, no caso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) 
dias, com a conseqüente rescisão contratual; 

 

III – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do 
mesmo ou causar a sua rescisão. 

 
§2°- O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio de guia 
própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação. 
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§3°- As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – Da Rescisão 
 

O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislação pertinente. 
CLÁUSULA NONA – Da Publicação 

 
O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Do Foro 

 
Fica eleito o foro da comarca de Bueno Brandão (MG) para solucionar quaisquer dúvidas quanto à 
execução do presente contrato. 
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 

 
Munhoz (MG), de de 2023. 

 
 

-CONTRATANTE- CONTRATADA- 

 
 

TESTEMUNHAS: 
1- 2- 

 

 

 
ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATORIO Nº 119/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023 

REGISTRO DE PREÇO N° 049/2023 

 
 

D E C L A R AÇ Ã O 

 
NOME, inscrita no CPF/MF sob o n° _ _, residente , 

declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, qu e cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação constante do item 7.0 e seus subitens do presente edital. 

 

 
(LOCAL), _ de _ de _    _ . 

 

 
  _ _ _ 

NOME COMPLETO 

 
OBS: Deverá ser entregue junto ao credenciamento, fora dos envelopes 
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ANEXO - IX 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO 

 
Declaro para os devidos fins, que correspondente ao Processo Licitatório nº 119/2023, Pregão Presencial 
nº 042/2023, Registro de Preço n° 049/2023,  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO 

DE OFICINEIROS DE ATIVIDADE ARTES MARCIAIS PARA TRABALHAR JUNTO AO CRAS (CENTRO DE 
REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL) E NO SCFV (SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 

VINCULOS) PARA O ATENDIMENTO DA DEMANDA DO MUNICIPIO, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS) para 

o atendimento da demanda do Municipio, conforme edital e seus anexos, que me comprometo a efetuar a 
prestaçao de serviço do objetos da licitação constante deste edital deverá ser prestado após a emissão da 
ordem de fornecimento, no prazo máximo de 07 (sete) dias uteis, a contar da data do recebimento desta. 

 
                                                        _______________________________________ 

                                                                   Nome da Empresa 
 
 

 

 

ANEXO VIII 

 
ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

 
 

Atesto para fins de habilitação junto a esta empresa, Autarquias e Entidades Públicas, que a empresa 
 ,   CNPJ ,   estabelecida à ,   CEP 
 , que referente ao fornecimento de (objeto da licitação), em geral, e sempre cumpre com presteza no tocante 

de preço, prazo e atendimento mesmo que por telefone, não constando até a presente data, nada que a desabone 
perante nossa empresa. 

Vale salientar que a empresa supramencionada, está sempre à disposição para atendimento com 
pontualidade e dentro das especificações e quantidades combinadas. 

 
 

Local, data. 

 
 

Atenciosamente, 

 
 

Nome do proprietário e carimbo da empresa 

ANEXO VII 

PROCESSO LICITATORIO Nº 119/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023 
REGISTRO DE PREÇO N° 049/2023 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa
 , CNPJ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto no art. 3º da LEI COMPLEMENTAR Nº123 de 14 de dezembro de 2006, não estando 
enquadrada em nenhuma das hipóteses do art. 3º, §4º da referida lei, cujos termos declaro conhecer na integra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do PREGAO Nº 
042/2023, realizado na Prefeitura Municipal de Munhoz 

Local, de de 2023. 
 

NOME DA EMPRESA: ..................................................................................................... 
 

ASSINATURA E CARIMBO 
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